PARECER Nº



, DE
Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários sobre a moção nº 328 de 2024
 
A Moção nº 328 de 2024 de autoria do deputado Major Mecca, aplaude os Policiais Militares do Tático Ostensivo Rodoviário do 2º Batalhão de Policiamento Rodoviário pela atuação exemplar durante a "Operação Impacto", na cidade de Guararapes, de cujo tirocínio resultou a prisão em flagrante de uma mulher com 1,14 kg de droga skunk.

A proposição não recebeu emendas ou substitutivos durante o prazo regimental.

Após a leitura no Plenário, seguiu a esta comissão, para tramitação conclusiva, nos termos do art. 31, I c.c. art. 33, II do Regimento Interno.

Entendemos que a proposta deve ser aprovada. Com efeito, os policiais que se destacam na difícil tarefa de combater a criminalidade têm que ser publicamente reconhecidos, em especial quando da atividade policial resulta a apreensão de entorpecentes, cuja venda é a principal atividade do crime organizado.

Ante o exposto, manifestamo-nos de forma favorável, conclusivamente, à aprovação da Moção 328 de 2024.
Sala das comissões, em
Guto Zacarias
Deputado Estadual
União Brasil
